
 

  

Resumo com os pontos mais importantes do Edital nº 3/2026, referente ao processo seletivo do 

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) para o primeiro semestre de 2026: 
 

1. Cronograma e Inscrições 

 
 

• Onde se inscrever: Exclusivamente pela internet, no Portal Acesso Único do MEC 

(https://acessounico.mec.gov.br/fies), utilizando o login da conta "gov.br". 

 

2. Quem Pode Participar (Requisitos) 
Para se inscrever, o candidato deve cumprir cumulativamente as seguintes condições: 

• Enem: Ter participado de qualquer edição do Enem a partir de 2010, com média aritmética das notas igual ou 

superior a 450 pontos e nota na redação superior a zero. 

• Renda: Possuir renda familiar mensal bruta per capita de até 3 (três) salários mínimos. 

• Restrições: Não pode participar quem já possui inscrição ativa no Fies ou quem não quitou financiamento 

anterior. 

3. Fies Social  
• Reserva de Vagas: Serão reservados 50% das vagas para o Fies Social, destinadas a candidatos com renda 

familiar per capita de até 0,5 (meio) salário mínimo que estejam inscritos no CadÚnico (base de dados de 8 de 

janeiro de 2026). 

• Financiamento: Esses candidatos poderão solicitar financiamento de até 100% dos encargos educacionais. 

• Identificação: O sistema verificará automaticamente o CPF no CadÚnico no ato da inscrição. 

4. Escolha de Cursos e Cotas 
• Opções: O candidato deve escolher até 3 (três) opções de curso/turno/local/IES, indicando a ordem de 

prioridade. 

• Cotas: Há reserva de vagas para autodeclarados pretos, pardos, indígenas, quilombolas e pessoas com 

deficiência, conforme a proporção na população da UF (Censo do IBGE). 

5. Classificação e Desempate 
A classificação segue a ordem decrescente das notas do Enem. Contudo, existe uma ordem de prioridade entre 

os perfis de candidatos: 

1. Candidatos que não concluíram o ensino superior e nunca tiveram financiamento estudantil. 

2. Candidatos que não concluíram o ensino superior, mas já tiveram financiamento e o quitaram. 

3. Candidatos que já concluíram o ensino superior e nunca tiveram financiamento. 

4. Candidatos que já concluíram o ensino superior, tiveram financiamento e o quitaram. 

Critérios de Desempate: 
1. Maior nota na Redação; 



 

  

2. Maior nota em Linguagens; 

3. Maior nota em Matemática. 

6. Lista de Espera 
• Inclusão Automática: Quem não for pré-selecionado na chamada única é incluído automaticamente na lista de 

espera. 

• Convocação: A pré-seleção da lista de espera ocorrerá de 26 de fevereiro a 10 de abril de 2026. 

• Atenção: Candidatos pré-selecionados na lista de espera terão 3 dias úteis para complementar a inscrição. 

7. Validação das Informações 
Após a complementação da inscrição no sistema, o candidato pré-selecionado deve: 

1. Validar as informações na CPSA (Comissão da faculdade) em até 5 dias úteis. 

    ◦ Nota: Candidatos do Fies Social (0,5 salário mínimo no CadÚnico) são dispensados de comprovar renda na 

CPSA, devendo validar apenas as demais informações. Porém se a CPSA julgar necessário pode solicitar 

documentos, para comprovação. 

2. Validar as informações no Agente Financeiro (banco) em até 10 dias após a validação da CPSA. 
 


